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MOÇÃO Nº ......./2025
Do Sr. Vereador THIAGO GARROCHO

MOÇÃO  DE  CONGRATULAÇÕES,
LOUVORES E APLAUSOS A SENHORA
CAMILA EVANGELISTA ALVES 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador no uso de suas prerrogativas legais instituídas no art. 95, §1º
do Regimento  Interno,  vem respeitosamente  requerer  à  Mesa,  após ouvido  o
Plenário:

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES, LOUVORES E APLAUSOS À SENHORA
CAMILA EVANGELISTA ALVES 

Louvamos a Sra. Camila Evangelista Alves pelo seu notável trabalho à frente do

maior  e-commerce  de  moda  praia  de  Guarapari.  Com  talento  e  visão

empreendedora, tem impulsionado a indústria têxtil local, levando as criações da

cidade  para  todo  o  Brasil  e  diversos  continentes,  fortalecendo  a  economia  e

promovendo o nome de Guarapari internacionalmente.

Além de empresária dedicada, Camila é uma mãe apaixonada e inspiração para

muitas mulheres. Seu compromisso com o crescimento profissional  feminino e

sua  busca  constante  por  inovação  e  excelência  fazem  dela  um  exemplo  de

liderança e superação.

Pelo acima exposto, faz jus a esta merecida homenagem pelos integrantes do

Legislativo Municipal, legítimos representantes do povo Guarapariense.

Sala das Sessões. 14 de Março de 2025

______________________________
Vereador

Thiago Garrocho

________________________________________________________________________
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